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D E C :t ·- T O :TQ 606 

de 23 de a~Ôsto de 1 . 963 

O ~refE'ito ·:nnici_:)al da :stância de JãC' Jor-Á 1os 

C a ~mos , usando rle sr:as atri buiç 0es, nos tê r tos do art. i :;o 52, da 

Lei Jstadual nQ 1, de 13 de seteJbro de 1.947, 

R E S O L Y E: 

.~rtir:o lQ - :J0-3.A3 o Sr . LliZ 3t~'-DF"LJ , ,;:>~ra e

xercer, em caráter interino , o cargo de .?rol.'0ssor , padrco 112.6 11 , do 
lOQ 0Prso .'rcr.>aratÓrio de .~c:.tissco ao Ginásio , a co11tcr do dla 4 
de :1ar-:o ') • passado , na va(;a deix<•da pela )r )fessora L-ourdes Lopes 

c:1aves . 

ta de :::ua 
Arti::o 2Q ;.. ~ste decreto e'1trar3 c 1 vigo; na da

publica~~º ' ~evuzadas as disJosiç~cs e~ c0ntr~r!o . 
:·refeitura da E'sttnci? de ::ão José dos Ct:. t)os , 23 

~ 

de agosto de 1.963. 

tra~ão, ao~ vinte 

sessenta e 
~ 

tres . 

Dr. 

Hecistrado e no ")(> )arta 1cnto de •! 1 iini.s. 

e oi ~o dia/ nêe de agÔnto de ;til novecentos e 

- p, .íJL '. I BLÃiR ... 
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